Texto para consulta, sem valor legal

LEI REVOGADA PELA Lei n.º  1550
LEI  N. 1366/97

CRIA O MURAL PÚBLICO DA PREFEITURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
. 

Art. 1. - Fica instituído o Mural Público da Prefeitura Municipal de Bom Retiro no hall de entrada da Prefeitura à Avenida 24 de outubro n. 145.

Art. 2. - O Mural Público destina-se à publicação dos Atos Oficiais, Balancetes, Processos de Licitação do Poder Executivo, Administração Direta e Indireta.

Art. 3. - Os documentos afixados no mural, ali permanecerão expostos durante 05 (cinco) dias, com excessão dos Processos Licitatórios os quais obedecerão os prazos estipulados de acordo com a modalidade, sendo de responsabilidade do servidor designado para tal finalidade, o controle da afixação e retirada.

Art. 4. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 24 de Fevereiro de 1997.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
